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DESPACHO SIGA Nº CTEC-DES-2026/00096

Bento Gonçalves, 10 de fevereiro de 2026.

DESPACHO

Referência: Ofício Nº SEFIN-OFI-2026/00158,  - SEFIN.04/02/26

Referente ao item 78 da Licitação nº 171 – Alicate de Crimpagem Premium, esclarecemos 
que o referido item corresponde a uma alicate de crimpagem específica da marca 
Furukawa, projetado e fabricado exclusivamente para aplicação em conectores Furukawa, 
atendendo às tolerâncias mecânicas, geométricas e aos padrões de crimpagem definidos 
pelo próprio fabricante.

Trata-se de uma ferramenta dedicada, cuja matriz de crimpagem, força aplicada, encaixe e 
perfil de compressão são desenvolvidos para garantir:

correta fixação dos condutores;

integridade mecânica do conector;

desempenho elétrico adequado (continuidade, impedância e perda);

conformidade com normas técnicas e garantia do sistema de cabeamento.

Ressalta-se que somente a Furukawa possui e homologou esse modelo de alicate para uso 
com seus conectores. A retirada da especificação da marca no edital abriu a possibilidade 
de fornecimento de qualquer tipo de alicate de crimpagem, inclusive ferramentas 
genéricas, que não asseguram compatibilidade técnica com os conectores originalmente 
previstos.

Tal condição pode resultar em:

crimpagens inadequadas;

falhas elétricas e mecânicas;
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perda de desempenho do sistema;

invalidação de garantias do fabricante;

comprometimento da qualidade e da vida útil da instalação.

Dessa forma, considerando que a ausência da especificação descaracteriza o item 
originalmente pretendido e pode comprometer a padronização e a qualidade técnica do 
objeto licitado, , por inviabilidade solicitamos a remoção do item 78 do referido pregão
técnica de equivalência entre ferramentas genéricas e a ferramenta originalmente 
especificada.

Rodrigo Golin Fernandes 
Diretor 

Ariel Petroli 
Técnico em Informática
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